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À 
PREFEITURA DE ITABAIANA 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ITABAIANA SERGIPE 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 016/2025 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 334/2025 
 
 
 
IMPUGNAÇÃO - ITEM 129 
 
 
 
A empresa Opto Eletrônica S/A, inscrita no CNPJ: 54.253.661/0001-58, sediada na Rua 
Joaquim Augusto Ribeiro de Souza, n° 1071, Jardim Santa Felícia, CEP: 13.563-330, 
cidade de São Carlos, estado de São Paulo, neste ato representado pelo seu 
representante legal, vem respeitosamente à presença da vossa senhoria, apresentar 
impugnação ao edital, nos termos de fato e direito aduzidos no decorrer deste 
documento. 
 

“Qualquer restrição em relação ao objeto da licitação deve ter 
como fundamento razões aptas a justificarem que a finalidade 
e o interesse público reclamam por tal exigência de forma 
irremediável. Sem tal justificativa a restrição deve ser tomada 
por ilegal (art. 3º, § 1º, inc. I). ” “Direcionar o edital de uma 
compra com as características de determinado conjunto de 
fornecedores não tem nenhuma convergência com o trabalho 
de especificar corretamente o objeto pretendido para um 
determinado processo de licitação. ” - Conforme entendimento 
do TCU no Acórdão 641/2004 – Plenário. ” 

 
 
1. DOS FATOS 
 
Senhores, a empresa impugnante com interesse em participar do presente processo, 
apresenta ao edital, pedido de impugnação ao ITEM 129 - PROJETOR, em relação às 
condições de fornecimento inexequíveis que estão sendo exigidas em consoante ao 
edital. Esclarecemos que as exigências impedem a justa e ampla competitividade 
entre as fabricantes e distribuidoras que desejam participar do certame. Desta 
forma, o intuito desta impugnação, é possibilitar que as demais fabricantes e 
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distribuidoras dos produtos tenham a oportunidade de ofertar seus respectivos 
modelos e preços, comprovando então a livre concorrência no processo licitatório. 
 
Ao cuidar do objeto a ser licitado a legislação que rege o pregão – Lei nº 14.133/21 - no 
inciso III do Art. 171 foi mais técnica, ao prever que:  
 

“III - definição de objetivos, nos regimes de empreitada por 
preço global, empreitada integral, contratação semi-integrada 
e contratação integrada, atendidos os requisitos técnicos, 
legais, orçamentários e financeiros, de acordo com as 
finalidades da contratação, devendo, ainda, ser perquirida a 
conformidade do preço global com os parâmetros de mercado 
para o objeto contratado, considerada inclusive a dimensão 
geográfica."  

 
A importância da definição correta do objeto mereceu do TCU a Súmula nº 177, assim 
redigida:  

"A definição precisa e suficiente do objeto licitado constitui 
regra indispensável da competição, até mesmo como 
pressuposto da igualdade entre os licitantes, do qual é 
subsidiário o princípio da publicidade, que envolve o 
conhecimento, pelos concorrentes potenciais das condições 
básicas da licitação, constituindo, na hipótese particular da 
licitação para compra, a quantidade demandada uma das 
especificações mínimas e essenciais à definição do objeto do 
pregão.” 

 
 
2. DAS RAZÕES 
 
Neste momento, discorremos ponto a ponto de cada item e suas respectivas 
exigências comprometedoras ao justo prosseguimento do certame em epígrafe. 
 
 
2.1 DO PRAZO DE ENTREGA  
 
Questionamos a exigência de condição específica para o fornecimento dos produtos 
deste edital, conforme segue abaixo: 
 

“5.2. O prazo de entrega do objeto será de 10 (dez) dias úteis, 
contados da comunicação formal da empresa a ser 
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contratada. Ressalta-se ainda que a entrega será realizada de 
forma parcelada, de acordo com a necessidade da Secretaria 
Municipal de Saúde, mas que, a cada solicitação de retirada, o 
objeto deverá ser entregue em remessa única.” 

 
Senhores, informamos que o prazo de entrega de apenas 10 (dez) dias úteis para 
fornecimento dos ITEM 129, se encontra inexequível, visto que tais produtos 
necessitam de um prazo mínimo de 90 (noventa) dias ou mais ao exigido para a 
fabricação, logística e o pleno fornecimento por parte das fabricantes e distribuidoras 
dos produtos.  
 
Desta forma, o prazo de entrega colabora com o impedimento à ampla 
competitividade do processo licitatório, visto que, se torna inexequível para o 
processo de fabricação, e, até mesmo, para o simples transporte dos produtos até a 
localização desejada, visto que nem todas os fornecedores dos produtos se 
encontram localizados próximas à unidade requisitante. 
 
Reiteramos que a empresa impugnante, tem interesse em participar da disputa do 
item em questão, entretanto, como fabricante do produto, tem conhecimento de 
que se trata de fornecimento de materiais com fabricação sob demanda, e 
necessitam de logística de fornecimento e entrega diferenciada, devido a sua 
complexidade e maior tempo. 
 
E através do conhecimento que temos deste mercado, informamos que não há 
possibilidade de ofertar proposta com o prazo concedido em edital, e certamente a 
empresa que conceder o prazo previsto em edital, ou estará geograficamente muito 
próxima a unidade requisitante, ou ainda, estará aceitando prazo que não será 
cumprido no momento de fornecimento.  
 
Portanto, se o prazo estipulado em edital permanecer, haverá deliberada exclusão de 
empresas neste certame, uma vez que tal condição se apresenta praticável somente 
para as empresas que estiverem localizadas próxima a região da CONTRATANTE, já 
que o prazo logístico para entrega dos materiais será relativamente menor em 
relação às demais distribuidoras e fabricantes dos equipamentos que não estejam 
localizadas próximas à esta entidade.  
 
Portanto, visando o atendimento ao interesse público, enfatizamos que os pregões 
eletrônicos redigidos pela Lei de Licitações e Contratos em sua maioria, fornecem 
um prazo de no mínimo 60 (noventa) a 90 (noventa) dias para entrega destes 
materiais, pois compreendem que este prazo de entrega será atendido pelas 
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empresas sem posterior pedido de prorrogação, ou ainda, sem posteriores atrasos 
por parte dos fornecedores. 
  
A inclusão dessa cláusula no edital acaba por dificultar o processo licitatório, pois 
exclui diversas empresas que, mesmo sendo capazes de fornecer os produtos a 
preços competitivos e com a qualidade desejada pela Administração, não 
conseguem atender ao prazo estabelecido no edital devido a restrições de produção. 
 
Estamos cientes de que não há dispositivo legal para que se estabeleça prazos 
mínimos ou máximos para a entrega dos equipamentos, entretanto, deve-se 
compreender que a administração requerente do objeto não poderá estar em 
desconformidade com as práticas de mercado em relação aos produtos, pois o art. 
40 da Nova Lei de Licitações, em seu inciso I, estabelece que o planejamento de 
compras, deverá observar as condições de aquisição e pagamento semelhantes às 
do setor privado, isto é, deve-se exigir prazo mínimo praticável entre as fabricantes 
do equipamento. 
 
Da análise do instrumento convocatório em questão, não resta dúvida de que se 
consigna cláusula manifestamente comprometedora e/ou restritiva do caráter 
competitivo que deve presidir toda e qualquer licitação, haja vista a absoluta 
impossibilidade de entrega dos produtos, em prazo tão exíguo, sendo assim, os 
fabricantes e distribuidores solicitam o mínimo de 90 (noventa) dias para a entrega 
do mesmo.  
 
E, visando o interesse público e os princípios da economicidade, isonomia, 
razoabilidade e moralidade, deve-se estabelecer prazo mais razoável para a entrega 
dos materiais, visando o alcance da proposta mais vantajosa, além de possibilitar a 
participação de mais empresas, tendo em vista que o presente edital fere os 
preceitos acima transcritos, inviabilizando a participação de diversas empresas no 
referido certame. 
 
 
DOS PEDIDOS FINAIS   
 
Diante dos fatos e comprovações apresentados nesta impugnação, pedimos pelo 
DEFERIMENTO desse pedido e posterior a dilação do prazo de entrega para, no 
mínimo, 60 (sessenta) dias, para fins de ampliação do caráter competitivo para as 
marcas e fabricantes que também possuem plena capacidade para atender as 
necessidades da unidade requisitante. 
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Essa alteração permitirá a participação não apenas desta empresa, mas também de 
outras no processo licitatório, promovendo, assim, a concorrência justa e 
transparente, conforme preconizado pela legislação vigente. 
 
Reforçamos a importância de embasar juridicamente qualquer decisão tomada 
nesta análise técnica, a fim de garantir a conformidade com as normas de licitação 
e a igualdade de oportunidades entre os potenciais fornecedores. Pois, se não 
houver resposta técnica com artigo e estudo de embasamento, procederemos com 
a solicitação de cancelamento do edital por condições restritivas, com 
encaminhamento integral do processo para CGU (Controladoria Geral da União) e 
Ministério Público.  
 
 
 
Termos em que, 
Pede deferimento. 
 
 
 
Caxias do Sul/RS, 16 de Dezembro de 2025. 
 
 
 
 
 
 
HENRIQUE KLEIN NETO 
REPRESENTANTE E PROCURADOR 
LICITACAOOPTO@GMAIL.COM  
(48) 9 9931.1598 
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PROCURAÇÃO 
 
 

 
A empresa OPTO ELETRÔNICA S/A, inscrita no CNPJ sob o n.º 54.253.661/0001 58, 
estabelecida na Rua Joaquim A. Ribeiro de Souza, 1071, na cidade de São Carlos/ SP 
CEP: 13563 330, representada pelo seu diretor Sr. Antônio Fontana, brasileiro, 
casado, engenheiro, portador do CPF nº 050.069.878 39 e Nelson Maurici Antônio, 
brasileiro, divorciado, químico, portador do CPF: 743.754.318 49, nomeiam e 
constituem, seu bastante procurador o Sr. Henrique Klein Neto, brasileiro, casado, 
empresário, portador do RG 3.699.977 SSP/SC, inscrito no CPF nº 003.548.599 00, 
residente e domiciliado na Rua Santo Amaro, nº 166 , bairro Fazenda Santo Antônio, 
cidade de São José/SC , para o fim de representa-lo junto a Processos Licitatórios e 
cadastros em órgãos públicos e privados, com poderes para apresentar e assinar 
Propostas, Atas, Contratos e demais documentos da licitação, formular ofertas e 
lances de preços na sessão pública, apresentar impugnações, interpor recursos, bem 
como praticar todos os demais atos pertinentes aos processos licitatórios e cadastros 
em órgãos públicos. 
 
 
 
 
 
 
São Carlos/SP, 28 de Janeiro de 2025. 
 
 
 
 
 

 
Antônio Fontana       Nelson Maurici Antônio 
Diretor         Diretor  
CPF: 050.069.878-39      CPF: 743.754.318-49 
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